
06/12/2020

Número: 0833157-89.2016.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 16ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/07/2016 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS (AUTOR) ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO

DPVAT S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

43134
46

06/07/2016 17:07 Petição Inicial Petição Inicial

43134
73

06/07/2016 17:07 Petição Inicial Documento de Comprovação

43134
78

06/07/2016 17:07 Procuração Procuração

43135
93

06/07/2016 17:07 RG Documento de Identificação

43136
00

06/07/2016 17:07 Certidão de registro Documento de Comprovação

43136
03

06/07/2016 17:07 Comprovante Documento de Comprovação

43136
10

06/07/2016 17:07 Documentos de comprovação 1 Documento de Comprovação

43136
22

06/07/2016 17:07 Documentos de comprovação 2 Documento de Comprovação

43136
33

06/07/2016 17:07 Documentos de comprovação 3 Documento de Comprovação

43136
52

06/07/2016 17:07 Exames, laudos e receituários médicos 2 Documento de Comprovação

43136
67

06/07/2016 17:07 Exames, laudos e receituários médicos Documento de Comprovação

43136
77

06/07/2016 17:07 Requerimento Documento de Comprovação

45340
35

28/07/2016 10:37 Decisão Decisão

55793
30

04/11/2016 08:33 Sentença Sentença

10090
378

06/10/2017 11:58 Apelação Apelação

10090
431

06/10/2017 11:58 Apelacao - Washington Luiz da Silva Santos x Lider -
DPVAT

Apelação

10090
445

06/10/2017 11:58 requerimento adminstrativo DPVAT - Washigton luiz
da silva

Documento de Comprovação

12343
007

06/02/2018 15:24 Despacho Despacho



14678
290

06/06/2018 15:49 Carta Carta

15121
230

03/07/2018 09:17 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

15121
231

03/07/2018 09:17 AR Aviso de Recebimento

15795
933

07/08/2018 15:59 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

15862
568

10/08/2018 08:31 Informação - Juntada documentos Informação

15862
699

10/08/2018 08:31 Washington Luiz Outros Documentos

18613
626

14/01/2019 15:35 Despacho Despacho

20223
603

01/04/2019 21:09 Petição - Requer Perícia Petição

21926
443

11/06/2019 17:45 Despacho Despacho

22156
658

20/06/2019 09:38 Carta Carta

23555
484

15/08/2019 15:37 Outros Documentos Outros Documentos

23555
488

15/08/2019 15:37 AR_0833157-89.2016 Aviso de Recebimento

25516
323

22/10/2019 12:48 Ofício Ofício

25516
328

22/10/2019 12:48 0833157.89.2016.8.15.2001 Ofício

25824
745

01/11/2019 09:02 Perita Outros Documentos

25824
748

01/11/2019 09:02 0833157-89.2016 Informações Prestadas

27812
966

30/01/2020 16:13 Despacho Despacho

30985
125

26/05/2020 09:24 Carta Carta

32781
841

30/07/2020 07:59 Ofício Ofício

32781
842

30/07/2020 07:59 OFÍCIO DRA ROSANA Ofício

32782
401

30/07/2020 08:03 Expediente Expediente

32782
412

30/07/2020 08:07 Carta Carta

34275
640

14/09/2020 17:01 Carta Carta

34275
644

14/09/2020 17:01 0833157-89.2016 Aviso de Recebimento

36386
106

08/11/2020 15:05 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

36386
108

08/11/2020 15:05 Washington Luiz da Silva Santos Documento de Comprovação

36794
588

18/11/2020 13:08 Carta Carta

36794
591

18/11/2020 13:08 0833157-89.2016 Aviso de Recebimento

36794
745

18/11/2020 13:15 Expediente Expediente

37227
266

29/11/2020 21:29 Petição Petição

37227
267

29/11/2020 21:29 Manifestação ao laudo pericial -WASHINGTON LUIZ
DA SILVA SANTOS X DPVAT - NÃO CONCORDA

Documento de Comprovação

37328
449

01/12/2020 16:13 Petição Petição

37328
457

01/12/2020 16:13 PETIÇÃO - 0833157-89.2016.8.15.2001 Documento de Comprovação

37328
459

01/12/2020 16:13 INTIMAÇÃO Documento de Comprovação



 

Em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍV DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WASHIGTON LUIZ DA SILVA SANTOS, Brasileiro, solteiro, portador do 

RG nº 1814457 SSP/PB e CPF 981.062.874-91, residente à rua Maceió, 51, Bairro Grotão, João 

pessoa-PB, CEP 58.078-124, vem por seus advogados e procuradores abaixo assinados, com 

endereço profissional à Rua Odon Bezerra, 184, Centro, Shopping Tambiá, piso E3, Sl. 356, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

 

Em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, situada na Rua da Hora, nº 692, Espinheiro, Recife - PE, CEP: 52.020-010, pelos motivos 

fáticos e fundamentos jurídicos que passa a aduzir e requerer: 

 

Inicialmente, requer que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado Dr. Roberto Pessoa Peixoto de 

Vasconcellos, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378,sob pena de nulidade. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente requer que lhe seja concedido a GRATUIDADE JUDICIÁRIA na 

forma da Lei. 1.060/50, artigos 4º e 5º, § 4º, em razão do promovente não poder custear a 

despesas processuais sem que haja prejuízo do seu sustento e de sua família. 
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2. DOS FATOS 

 

Segundo todo o relato no Boletim de Ocorrência em anexo, aconteceu o seguinte: 

 

No dia 11/03/2016, por volta das 16:45 h, o requerente conduzia uma moto de 

marca HONDA/POP  100, cor vermelha, ano/modelo 2015, de placa QFI2327/PB, chassi 

9C2HB0210FR474942, registrada no nome de Luciana Silva F. de Oliveira. O autor vinha pela Br 

230, KM 25 próximo ao supermercado Açai, João pessoa-PB, ao parar no acostamento e ligar o 

pisca alerta, teve sua motocicleta atingida na parte traseira por uma moto  de marca Honda- 

CB300, de placa não identificada, o autor caiu ao solo, e que em decorrência do fato veio a sofrer 

fratura na  clavícula esquerda, sendo socorrido pelo resgate do SAMU e conduzido ao Trauma 

Senador Humberto Lucena onde se submeteu a procedimentos médicos.(Vide boletim de 

ocorrência). 

 

O sinistro ocorreu por um inevitável atropelamento na rua referida, onde o 

causador evadiu-se do local, vindo o Autor a perder o controle e cair ao solo, tendo como 

gravidade maior a lesão um TRAUMA NA CLAVÍCULA, bem como várias escoriações e 

lacerações pelo corpo. Sendo resgatado (primeiros socorros) pelo SAMU e encaminhado ao 

Trauma Senador Humberto Lucena. No laudo médico relata-se que o autor “apresentava DOR 

NA CLAVÍCULA GERANDO DIFICULDADE PARA RESPIRAR,(Vide certidão do SAMU 

e laudo Anexos) grifo nosso. 

 

O autor foi levado para o Trauma Senador Humberto Lucena onde passou por 

procedimentos médicos, o autor ficou INTERNADO. Foi identificado no autor fratura na 

clavícula pelo médico traumatologista Dr. Juan Jaime Alcoba Arce(CRM 3323) onde foi afastado 

das suas atividades laborativas. (laudo médico em anexo) 

 

Em decorrência do acidente, o promovente teve e tem sérios problemas, até 

mesmo para sua locomoção. Visto que uma lesão na clavícula (dentre outras) impossibilitam sua 

vida cotidiana, bem como de prover seu próprio sustento e de sua família, o que dificulta até os 

dias atuais. Provocando uma sequela imensurável. Como se comprova nos documentos anexos, o 
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autor teve além de despesas com a sua saúde, despesas com seu transporte que é de serventia 

importantíssima para o mesmo e de sua família, tendo em vista que é utilizado para o uso nas 

atividades essenciais do dia a dia, bem como para se locomover para o trabalho. 

 

   Assim, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para a efetivação 

da Justiça, sendo notório o enorme prejuízo sofrido, tendo consequências até os dias atuais, fato 

este que enseja indenização máxima. 

 

3. DO DIREITO 

 

CONFORME ACIMA SUSCITADO, A PARTE AUTORA TEM DIREITO 

AO RECEBIMENTO DA DEVIDA INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM 

DECORRÊNCIA DOS ACIDENTES DE TRANSITO. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 11/03/2016 deve-se aplicar o novo valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, 

passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 
superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 
ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e 
de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 
cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 
livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 
abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 
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de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 
outros dedos da 

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 
exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A 

INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU 

DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. 

 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, „B‟, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI 

Nº 8.441/92, PREVÊ:  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.  
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Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o 

valor a ser deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor 

total da indenização, ou seja, R$ 13.500,00. 

 

A Lei estabelece o valor único de 70% se acontecer “Perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros superiores” (texto integral da lei contido na tabela). 

 

A perda funcional é evidente, e o valor arbitrado não poderá em maneira alguma 

ser menor do que R$ 9.450,00. 

 

4. DO PEDIDO 

 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, 

com fundamento do Art. 4º da Lei 1.060/50, uma vez que a requerente é estudante não tendo 

condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que haja prejuízo no seu sustento, 

ainda considerando que estar impossibilitada de trabalhar. 

 

EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências 

legais cabíveis à espécie, determinando as seguintes medidas: 

 

1. Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

1.a) Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante 

legal, para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não o fizer, arcará 

como o ônus da revelia; 

 

1.b) Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 100% (R$ 13.500,00), 

ou, caso Vossa Excelência não entenda dessa forma, seja concedido a indenização 70% de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou seja, requer a condenação da seguradora no valor de 

R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), tudo devido a invalidez permanente de 

membro superior, isso devidamente corrigido. 
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1.c) Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários 

advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

 

  Protesta-se provar o alegado por provas documentais, que ora se junta, oitiva de 

testemunhas, depoimento pessoal, e todos os meios admitidos em direito. 

 

Dar-se-á o valor da causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

Nesses Termos 

Pede e espera Deferimento. 

 

João Pessoa - PB, 16 de junho 2016. (Israel) 

 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB/PB 12.378 
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DECISÃO 

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação ordinária de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT ajuizada
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa
jurídica de direito privado.  

 A parte autora requereu distribuição do feito à uma das Varas Cíveis, contudo, a
demanda aportou neste juízo.

É o breve relato. DECIDO.

Compulsando os autos, observo que este juízo não possui competência para
processar e julgar a causa.

As demandas ajuizadas exclusivamente contra pessoas jurídicas de direito
privado, não estão no rol da competência das Varas da Fazenda, como se observa no art. 165
da LOJE.

ANTE O EXPOSTO, declaro-me incompetente para processar e julgar a causa e,
em consequência, determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da Capital. 

 Intime-se.

Cumpra-se com urgência.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0833157-89.2016.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A  

 

SENTENÇA

 

DPVAT. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. INEXISTÊNCIA
DE PRETENSÃO RESISTIDA. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. INDEFERIMENTO DE PLANO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO.

- Inexistindo pretensão resistida, não há interesse legítimo para o exercício do direito de
ação.

- Concluindo-se pela ausência de uma das condições da ação, deve ser extinto o processo,
sem resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso VI, do CPC.

- O Poder Judiciário não pode ser transformado em um Posto Avançado de Seguradoras
Privadas.

Vistos etc.

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS ingressou em Juízo com a presente AÇÃO DE

COBRANÇA contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, 

ambos devidamente qualificados, sob os argumentos expostos na inicial.

O promovente, ao longo de toda a exordial, não menciona qualquer pedido realizado na esfera

administrativa, acostando aos autos, no ID nº 4313677, documento que chama de “Requerimento”, mas

diz respeito a benefício da previdência social em virtude de incapacidade, não a um pedido administrativo

realizado diretamente na seguradora.

É o que importava relatar.
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Fundamento e decido:

Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado,

previamente, uma das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras privadas.

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a

inafastabilidade do Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR.

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer que

não se dê sequer o primeiro passo.

Consoante o art. 17 do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação judicial,

sendo pressuposto de sua admissibilidade.

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora do

Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode presumir um

ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de ofício. Portanto, para

que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar o seu pedido

administrativamente.

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular

diretamente a uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver satisfeita,

para, assim, havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida.

O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a partir

do momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se pode

admitir que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A prevalecer

esse entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na via judicial,

diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva expedição da

carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir uma edificação, ou

ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a necessidade de se dirigir aos

órgãos com atribuição para tanto.

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. Quando o

pleito demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de que se tenha
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buscado sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de agir, como condição

da ação.

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o Supremo

Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com repercussão geral

reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de

o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, não fere a garantia de livre

acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, pois sem pedido

administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. Ocorre que o art. 5º, em seu

inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa abaixo:

 

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA
POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL
RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está
caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante
a administração para defesa de direito ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário
como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, Relator(a):
Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC
15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )

No presente caso, da análise dos autos, verifica-se que o autor deixa claro que não tentou receber o

seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se omitido quanto ao

seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, qualquer indício desta

iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber seguro DPVAT, tendo ajuizado

diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas condições, tornando-se impossível o

seu prosseguimento.

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer, ex officio, a causa extintiva do processo, por se

tratar de carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do art. 485 c/c o seu § 3º, do

CPC, in litteris:

 

Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

...

Vl – verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual;

omissis
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§ 3o O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e IX, em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado.

 

 

Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO DE PLANO A

INICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do

CPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela ausência de prévio

requerimento administrativo.

Sem custas, ante a gratuidade ora deferida e sem honorários por não ter se instaurado o

contraditório.

P. R. I.

Transitada em julgado, arquive-se, independente de nova conclusão.

JOÃO PESSOA, 1 de novembro de 2016
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SEGUE PDF EM ANEXO.

Num. 10090378 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - 06/10/2017 11:58:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100611584611600000009866215
Número do documento: 17100611584611600000009866215



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 16ª VARA CÍVEL DO 

FÓRUM DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

 

Processo n° 0833157.89.2016.8.15.2001 

 

 

 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, Processo nº. 0002115-83.2015.815.2003, movida 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem 

muito respeitosamente, através de sua advogada in fine assinada, à presença de Vossa Excelência, 

não se conformando com a venerada sentença de primeira instância, no prazo legal, interpor  

 

RECURSO DE APELAÇÃO 

 

Com as razões em anexo, requerendo seja recebido, autuado e, após atendidas  as formalidades  de  

estilo, espera sejam os autos remetidos à Instância Superior para julgamento. 

 

Informam a recorrente que está demandando sob o pálio da Justiça Gratuita, razão pela qual  deixa 

de juntar  comprovante de pagamento de custas recursais. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 29 de Setembro de 2017. 

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos 

Advogado OAB/PB nº 12.378 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

 

 

 

 

RAZÕES DE APELAÇÃO 

 

 

 

APELANTE: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS  

APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 

PROCESSO n° 0833157.89.2016.8.15.2001 

ORIGEM: 16ª VARA CÍVEL DO FÓRUM DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

EGRÉGIA CÂMARA, 

 

NOBRES JULGADORES, 

 

 

1. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO E DO PREPARO 

 

A sentença de mérito fora disponibilizada em 19/09/2017, com ciência no sistema 

PJE em 20/09/2017. Desta feita, foi o presente RECURSO DE APELAÇÃO apresentado 

tempestivamente, tendo em vista o termo fatal ser dia 11/10/2017. 

 

Informa o recorrente que está demandando sob o pálio da Justiça Gratuita, razão 

pela qual  deixa de juntar  comprovante de pagamento de custas recursais. 

 

2– DA MANUTENÇÃO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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  A parte recorrente é pessoa de baixa renda e, desta forma, não possui condições de 

arcar com as despesas processuais da presente demanda sem o prejuízo de seu sustento e de sua 

família. Por este motivo, reitera que sejam mantidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, 

com fulcro no artigo 2°, parágrafo único da Lei n°1.060/50 e artigo 98 e seguintes do CPC, eis que o 

próprio requerente, em declaração, já postulou tal benefício.  

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA APELANTE 

 

Em síntese, a recorrente combate a Sentença de Mérito que entendeu em extinguir o 

processo sem resolução, nos termos do Artigo 267, inciso VI do CPC, em razão de carência 

da ação ante a falta de interesse ad causam pela ausência de prévio requerimento 

administrativo. Contudo, Data vênia, Nobre Julgadores, entendemos que a Sentença de 1º grau 

merece ser reformada, de acordo com as razões que se passa a expor.  

 

Senão vejamos: 

 

“(...) Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO DE 

PLANO A INICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

485, inciso VI, do CPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

Sem custas, ante a gratuidade ora deferida e sem honorários por não ter se instaurado o 

contraditório.(...)” 

 

Contudo, Data vênia, Nobre Julgadores, entendemos que a Sentença de 1º grau 

merece ser reformada, de acordo com as razões que se passa a expor. Senão vejamos: 

 

4. DA CARÊNCA DA AÇÃO / DO INTERESSE DE AGIR 

 

Não assiste razão o entendimento do Juiz de primeiro grau sobre a ausência de 

interesse de agir do autor. 
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No caso de indenização por seguro obrigatório DPVAT, é desnecessário esgotar 

primeiro a esfera administrativa para depois ingressar em juízo para pleitear o seu direito. Pois, a 

parte tem prerrogativa de ajuizar a demanda diretamente perante o Poder Judiciário. 

 

CONFORME SE COMPROVA DOS DOCUMENTOS ORA EM 

ANEXO VERIFICA –SE QUE O APELANTE INGRESSOU 

ADMINISTRATIVAMENTE COM O REQUERIMENTO JUNTO AO 

SEGURO DPVAT. PORTANTO, NÃO ASSISTE RAZÃO A SENTENÇA 

PROFERIDA NOS AUTOS QUE INDEFERIU DE PLANO A INICIAL nos 

seguintes termos. 

 

“(...)    Fundamento e decido: 

Tem se tornado rotineiro o ingresso de ações securitárias sem que se tenha provocado, 

previamente, uma das seguradoras, fazendo-se do Judiciário posto avançado das seguradoras 

privadas. 

Os argumentos mais utilizados para se admitir essa conduta é o direito de petição e a 

inafastabilidade do Judiciário previstos no art. 5º da CF e na Súmula 213 do extinto TFR. 

Quanto à Súmula 213 do TRF, exaurir significa esgotar todas as vias, mas não quis se dizer 

que não se dê sequer o primeiro passo. 

Consoante o art. 17 do NCPC, o interesse de agir é condição de propositura de toda ação 

judicial, sendo pressuposto de sua admissibilidade. 

Se não houve qualquer pronunciamento prévio da requerida ou de qualquer outra seguradora 

do Consórcio, não enxergo onde está a lesão ou, pelo menos, a ameaça de direito. Não se pode 

presumir um ou outro, até mesmo porque a seguradora não tem o dever de pagar a indenização de 

ofício. Portanto, para que o autor possa alegar que seu direito foi desrespeitado é preciso apresentar 

o seu pedido administrativamente.  

Pois bem. Antes da instauração da fase litigiosa, é viável e devido ao interessado formular 

diretamente a uma das seguradoras que faça parte do 'Consórcio' a pretensão que deseja ver 

satisfeita, para, assim, havendo negativa indevida, configurar-se pretensão resistida. 
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O conflito de interesses se qualifica de maneira a estar apto à apresentação ao Judiciário, a 

partir do momento em que há pretensão resistida. Do contrário, não haverá interesse de agir. Não se 

pode admitir que toda e qualquer pretensão possa ser levada, de imediato, ao Poder Judiciário. A 

prevalecer esse entendimento, poder-se-ia, por exemplo, imaginar situações como a de se pedir, na 

via judicial, diretamente a concessão de autorização para a condução de veículos, com a respectiva 

expedição da carteira de habilitação, bem como de porte de arma, ou licenciamento para construir 

uma edificação, ou ainda a concessão de benefícios previdenciários, sem que houvesse mais a 

necessidade de se dirigir aos órgãos com atribuição para tanto. 

A interpretação do comando constitucional não deve servir a tamanho despropósito. 

Quando o pleito demanda requerimento para que possa ser praticado, parece razoável a exigência de 

que se tenha buscado sem sucesso a via administrativa para que fique caracterizado o interesse de 

agir, como condição da ação. 

Recentemente, apreciando a questão em processo que discutia matéria previdenciária, o 

Supremo Tribunal Federal deu parcial provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 631240, com 

repercussão geral reconhecida, mantendo o entendimento de que a exigência de prévio requerimento 

administrativo antes de o segurado recorrer à Justiça para a concessão de benefício previdenciário, 

não fere a garantia de livre acesso ao Judiciário, previsto no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, pois sem pedido administrativo anterior, não fica caracterizada lesão ou ameaça de direito. 

Ocorre que o art. 5º, em seu inciso XXXV, fala de lesão ou ameaça a direito. Transcrevo a ementa 

abaixo: 

  

Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 

COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. 

EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 

existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à 

concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela 

jurisdicional de idêntico direito. (RE 631240 RG, Relator(a): Min. JOAQUIM 

BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 

15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
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No presente caso, da análise dos autos, verifica-se que o autor deixa claro que não tentou 

receber o seguro diretamente do consórcio/seguradora DPVAT, ou que este tenha resistido ou se 

omitido quanto ao seu pedido. Também não há, entre os documentos que instruíram a inicial, 

qualquer indício desta iniciativa. Pelo contrário, verifica-se que a parte autora pretende receber 

seguro DPVAT, tendo ajuizado diretamente a presente ação judicial, a qual carece de uma de suas 

condições, tornando-se impossível o seu prosseguimento. 

Nessa linha de raciocínio, é forçoso reconhecer, ex officio, a causa extintiva do processo, por 

se tratar de carência do próprio direito de ação, conforme preveem o inciso VI do art. 485 c/c o seu 

§ 3º, do CPC, in litteris: 

 Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:  

(...) Vl – verificar ausência de legitimidade ou de interesse processual; 

omissis  

§ 3o O juiz conhecerá de ofício da matéria constante dos incisos IV, V, VI e 

IX, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado. 

 

Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO DE 

PLANO A INICIAL, para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

485, inciso VI, do CPC, em razão de carência de ação ante a falta de interesse ad causam pela 

ausência de prévio requerimento administrativo.” (grifo nosso). 

 

NÃO PODEMOS CONCORDAR com o entendimento do douto juízo, pelas 

razões a seguir expostas. Ademais, como se verifica dos documentos ora anexo é de pleno 

conhecimento da seguradora o prévio requerimento administrativo realizado pela apelante. Portanto, 

MERECE REFORMA/ANULAÇÃO A SENTENÇA. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é firmado no sentido de ser 

desnecessário o exaurimento das vias administrativas para o ingresso em juízo”  (REsp 764560/PR  

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima –  J. 07/03/2006). 

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

MANDADO DESEGURANÇA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 
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Nos termos dos precedentes jurisprudenciais desta Corte de Justiça, não se faz 

necessário o esgotamento da via administrativa para se ingressar na via judicial. 

Recurso desprovido”  (REsp 664682/RS –  Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca –  J. 

18/10/2005). 

 

Inexiste a condição, para o ingresso na esfera judicial, de se esgotar previamente a via 

administrativa, ex vi do determinado no artigo 5º, XXXV, da Lei Suprema. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

[...] 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

 

O Professor e Doutor Alexandre de Moraes, na obra“ Direito Constitucional, 11ª 

edição, Editora Atlas: São Paulo, 2002, pág. 103, preleciona que: 

 

“Inexiste a obrigação de esgotamento da instância administrativa para que a parte possa acessar o 

Judiciário. A Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição 

condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das 

vias administrativas para obter-se o provimento judicial, uma vês que excluiu a permissão, que a Emenda 

Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelece, de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à exaustão das 

vias administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao Poder Judiciário.” 

 

Neste sentido já decidiu a jurisprudência pacificada: 

 

RECURSO APELAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE VEICULO (DPVAT)- DANOS PESSOAIS CAUSADOS 

POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT) 

RECEBIMENTO DE CAPITAL SEGURADO - PRELIMINAR. Carência da ação. 
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Inocorrência. Não há necessidade do exaurimento da via administrativa para 

se ingressar com ação judicial pleiteando o valor devido a título de 

indenização do seguro obrigatório DPVAT. Preliminar repelida. RECURSO 

APELAÇÃO ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

VEÍCULO (DPVAT) - DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE (DPVAT) RECEBIMENTO DE 

CAPITAL SEGURADO _ MÉRITO. 1. Acidente automobilístico ocorrido em 31 

de outubro de 1991. Falecimento do filho da autora. Aplicabilidade da Lei nº 

6.194/74. 2. Ausência de irregularidade ou ilegalidade na quantificação da 

indenização baseada no salário-mínimo. Indenização a ser calculada com base nos 

valores vigentes na época do evento. Precedentes desta Câmara Julgadora e do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. Correção monetária. Incidência a partir da 

data do evento danoso, quando a seguradora não cumpriu com sua obrigação. 

Procedência. Sentença mantida. Recurso de apelação não provido. 

(TJ-SP - APL: 00611324920108260506 SP 0061132-49.2010.8.26.0506, Relator: 

Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 13/02/2014, 25ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 17/02/2014) (grifos e negritos nossos) 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 

DPVAT - INVALIDEZ - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

- EXAURIMENTO VIA ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - 

SENTENÇA CASSADA - PERÍCIA MÉDICA PEDIDA - GRAU DE 

INVALIDEZ - NECESSIDADE DE APURAÇÃO - PROSSEGUIMENTO DO 

PROCESSO. - Não há necessidade de prévio esgotamento da via 

administrativa, como condição para o beneficiário ingressar em juízo 

pleiteando o recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT. - Na ação 

de cobrança de seguro DPVAT por invalidez, é necessária a prova pericial do grau de 

invalidez, se não informado no laudo do IML. Sentença cassada. Prosseguimento do 

processo determinado. 

(TJ-MG 100240948530250021 MG 1.0024.09.485302-5/002(1), Relator: MÁRCIA 

DE PAOLI BALBINO, Data de Julgamento: 04/02/2010, Data de Publicação: 

16/03/2010) (grifos e negritos nossos) 
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RECURSO APELAÇÃO - ACIDENTE DE VEÍCULO - SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)- DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE OBJETIVO RECEBIMENTO DE 

CAPITAL SEGURADO - PRELIMINAR. Carência da ação. Inocorrência. Não 

há necessidade do exaurimento da via administrativa para se ingressar com 

ação judicial pleiteando o valor devido a título de indenização do seguro 

obrigatório (DPVAT). Preliminar repelida. RECURSO APELAÇÃO AÇÃO DE 

COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE 

OBJETIVO RECEBIMENTO DE CAPITAL SEGURADO MÉRITO. 1. Acidente 

automobilístico ocorrido em dezembro de 1991. Falecimento do irmão dos autores. 

Aplicabilidade da Lei nº 6.194/74. 2. Ausência de irregularidade ou ilegalidade na 

quantificação da indenização baseada no salário-mínimo. Indenização a ser calculada 

com base nos valores vigentes na época do evento. Precedentes desta Câmara 

Julgadora e do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3. Correção monetária. 

Incidência a partir da data do evento danoso, quando a seguradora não cumpriu com 

sua obrigação. Procedência. Sentença mantida. Recurso não provido. 

(TJ-SP - APL: 00361028120118260601 SP 0036102-81.2011.8.26.0601, Relator: 

Marcondes D'Angelo, Data de Julgamento: 20/06/2013, 25ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 24/06/2013) (negritos nossos) 

 

"Processual Civil. Extinção do Processo. Ausência de pedido administrativo. 

Nulidade da sentença. 

I – O acesso ao Poder Judiciário está garantido, independentemente de pleito na via 

administrativa. Inteligência do inciso XXXV, artigo 5º, da Constituição Federal. 

II – (…) 

III – Apelação provida. Sentença anulada, para que outra seja proferida, apreciando o 

mérito da questão". 

 

Inclusive por ser de conhecimento público que na esfera administrativa o pagamento 

é inferior ao legalmente previsto, levando os beneficiários a necessidade de interposição de ação 

judicial, a fim de receber o valor devido, portanto, deve ser afastada por este Tribunal a r. sentença. 
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Levantamos de logo o principio da inafastabilidade do judiciário. 

 

Dessa forma, não há falar em ausência de interesse processual, uma vez que o 

apelante possui o direito de buscar, através dos meios judiciais, a indenização pelos 

prejuízos que alega ter sofrido, independentemente do exaurimento da via administrative, 

pelo que requer A REFORMA/ANULAÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. 

 

3. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do Exposto, pede eu seja reformada a sentença singular para ANULAR A 

SENTENÇA e, via de consequência, determinar o retorno do presente feito a comarca de origem 

para o seu regular prosseguimento, e  ao final julgar pela PROCEDENCIA da demanda, por ser da 

mais cristalina, imperiosa e lídima JUSTIÇA! 

 

Requer ainda que as publicações e/ou notificações alusivas ao presente feito sejam 

realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado DR. ROBERTO PESSOA PEIXOTO 

DE VASCONCELLOS, inscrito na OAB/PB sob o n° 12.378, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 24 de Setembro de 2017. (A.F) 

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos 

Advogado OAB/PB 12.378 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

PROCESSO NÚMERO - 0833157-89.2016.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - PB0012378

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: 

DESPACHO

Vistos.
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Considerando que nas razões da apelação interposta o autor comprovou ter ingressado com

pedido administrativo, ainda que após a prolatação da sentença de indeferimento da inicial, procedo à

retratação, nos termos do art. 485, § 7º, do CPC.

Sendo assim deve ser dado o devido prosseguimento ao feito.

Trata-se de ação cobrança de seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do

conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao

processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0833157-89.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

Endereço: R DA HORA, 692, ESPINHEIRO, RECIFE - PE - CEP: 52020-010

"Vistos.

Considerando que nas razões da apelação interposta o autor comprovou ter ingressado com

pedido administrativo, ainda que após a prolatação da sentença de indeferimento da inicial, procedo à

retratação, nos termos do art. 485, § 7º, do CPC.

Sendo assim deve ser dado o devido prosseguimento ao feito.

Trata-se de ação cobrança de seguro DPVAT.

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do

conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,

art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da

matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao

processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos".

 

JOÃO PESSOA-PB, 6 de junho de 2018.

 

 

ANANDA SEABRA KUMAMOTO
Chefe de Cartório

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:"Número do documento"
16070617054905000000004247080
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

3 de julho de 2018

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
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Certifico que até a presente data não houve manifestação da parte.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - PB

 

 

Processo n° 0833157-89.2016.8.15.2001

 

 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT em epígrafe, que move em face do INSS, também já devidamente

qualificado, vem por intermédio do seu procurador, como a fim de corroborar com a instrução do feito, apresentar Laudo

Traumatológico e Registro de Ocorrência que atesta o acidente e o trauma decorrente do mesmo.

 

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 09 de agosto de 2018. (SC)

 

Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos

Advogado OAB/PB n. 12.378
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

 

PROCESSO NÚMERO - 0833157-89.2016.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS 
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - PB0012378

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A 
Advogado do(a) RÉU: 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Ante o disposto na certidão de ID nº 15795933, decreto a REVELIA da parte promovida.

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL

DE JOÃO PESSOA/PB

 

 

Processo n°: 0833157-89.2016.8.15.2001

 

 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do

processo em epígrafe, que move em face de , por intermédio de seu bastante procurador que a estaINSS

subscreve, vem perante Vossa Excelência, com todo o respeito que lhe é devido, em atendimento ao

Despacho de id. 18613626, expor e requerer o seguinte:

 

MM Juiz, primeiramente, DIANTE DA DECRETAÇÃO DA REVELIA DA

 na sequência, e, emPROMOVIDA, REQUER O AUTOR A APLICAÇÃO DOS SEUS EFEITOS,

cumprimento ao despacho retro vem , a fim de ratificar as lesõesREQUERER PERÍCIA MÉDICA    

sofrida em decorrência dos acidentes de transito, indicando especialista para realização de perícia   

médica, qual seja: em virtude de SOFRER com gravíssima lesão na .  ORTOPEDIA CLAVÍCULA   

 

                        Oportunamente, REITERA-SE TODOS OS TERMOS DA EXORDIAL , bem como

REQUERER A PRODUÇÃO DE TODAS AS PROVAS EM DIREITO PERMITIDAS, a saber:

PROVA PERICIAL, conforme descrito acima, PROVA TESTEMUNHAL e JUNTADA DE

 tudo o que for para melhorNOVOS DOCUMENTOS que comprovam as afirmações feitas acima,

instrução processual, sob pena de cerceamento do direito de defesa.

 

Nestes termos

Advoga-se deferimento.

 

 

João Pessoa, 01 de abril de 2019. (SC)
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ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

 

PROCESSO NÚMERO - 0833157-89.2016.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS

Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - PB12378

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita cadastrada no Núcleo de Conciliação do
TJ, na Rua Sebastião De Azevedo Bastos, 496, Manaíra, CEP 58038-491, nesta capital, para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia médica da parte autora, informando data e local para a
realização do exame pericial, bem como que o valor da perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo
ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as intimações necessárias.

Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perita no presente
feito, devendo o promovente ser intimado para tomar conhecimento da data designada, bem como do
endereço, e para, querendo, indicar assistente técnico no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, § 1º,
CPC.
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Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega do laudo, intime-se a Seguradora Líder para depositar o valor dos honorários
periciais no prazo de 5 dias, nos termos do convênio com o TJPB, expedindo-se, de logo, alvará em favor
da perita, que deve ser intimada para recebimento.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0833157-89.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, INTIMO Nome: DRA. ROSANA

BEZERRA DUARTE DE PAIVA

              "Vistos.

Intime-se a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, perita cadastrada no Núcleo de Conciliação do
TJ, na Rua Sebastião De Azevedo Bastos, 496, Manaíra, CEP 58038-491, nesta capital, para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia médica da parte autora, informando data e local para a
realização do exame pericial, bem como que o valor da perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo
ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as intimações necessárias.

Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perita no presente
feito, devendo o promovente ser intimado para tomar conhecimento da data designada, bem como do
endereço, e para, querendo, indicar assistente técnico no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, § 1º,
CPC.

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.
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Com a entrega do laudo, intime-se a Seguradora Líder para depositar o valor dos honorários
periciais no prazo de 5 dias, nos termos do convênio com o TJPB, expedindo-se, de logo, alvará em favor
da perita, que deve ser intimada para recebimento".

 

JOÃO PESSOA-PB, 20 de junho de 2019.

 

 

ANANDA SEABRA KUMAMOTO
Chefe de Cartório
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EM ANEXO
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Perita
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22/10/2019 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=2049&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/2

De : dr rosanaduarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>
Assunto : OFÍCIO INDICANDO NÃO COMPARECIMENTO A

PERÍCIA DO DIA 17/10
Para : 16A. VARA CIVEL DA CAPITAL

<jpa.16varacivel@tjpb.jus.br>, Jpa Vciv16 ª VARA
CÍVEL COMARCA DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv16@tjpb.jus.br>

Zimbra jpa-vciv16@tjpb.jus.br

OFÍCIO INDICANDO NÃO COMPARECIMENTO A PERÍCIA DO DIA 17/10

Seg, 21 de out de 2019 19:32
1 anexo

EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL COMARCA  DE JOÃO PESSOA

 

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência comunicar que as perícias agendadas para o
dia 17/10/2019 relativa aos processos listados, deixaram de ser realizadas ante a
ausência dos autores.

 

0065766-32.2014.8.15.2001

0047838-05.2013.8.15.2001

0029439-25.2013.8.15.2001

0063069-38.2014.8.15.2001

0016179-07.2015.8.15.2001

0833157-89.2016.8.15.2001
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22/10/2019 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=2049&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 2/2

                   Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e coloco-me à
disposição de Vossa Excelência para colaborar com as necessidades deste Juízo, na
área médico pericial.

Atenciosamente,

 

João Pessoa, 21 de Outubro de 2019

**GENTILEZA ACUSAR RECEBIMENTO**

OFÍCIO DE NÃO COMPARECIMENTO A PERÍCIA 16ª VARA DA CAPITAL.pdf
139 KB 
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Em anexo
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

 

PROCESSO NÚMERO - 0833157-89.2016.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS - PB12378

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

DESPACHO

Vistos.

Em que pese a informação retro, as partes não foram notificadas da perícia.

Sendo assim, intime-se a perita para informar informar nova data e local para a realização do
exame pericial, devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as
intimações necessárias.

Após, devem as partes ser intimadas para tomarem conhecimento da data designada, bem como
do endereço, e para, querendo, indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465,
§ 1º, CPC.

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.
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Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias,
oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.

Após, expeça-se alvará em favor da perita, intimando-a para recebimento, e venham-me os autos
conclusos para sentença.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0833157-89.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, INTIMO Nome: DRA. ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA

Endereço: R  ESCRIVÃO SEBASTIÃO AZEVEDO DE BASTOS, 496, APTO 2101, MANAÍRA. JOÃO

PESSOA/PB, CEP 58038-491

"Vistos.

Em que pese a informação retro, as partes não foram notificadas da perícia.

Sendo assim, intime-se a perita para informar informar nova data e local para a realização do
exame pericial, devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para viabilizar as
intimações necessárias.

Após, devem as partes ser intimadas para tomarem conhecimento da data designada, bem como
do endereço, e para, querendo, indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465,
§ 1º, CPC.

Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias,
oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.
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Após, expeça-se alvará em favor da perita, intimando-a para recebimento, e venham-me os autos
conclusos para sentença".

 

JOÃO PESSOA-PB, 26 de maio de 2020.

 

 

ANANDA SEABRA KUMAMOTO
Chefe de Cartório
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Ofício Dra. Rosana (perita)
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

  
  
                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os encargos para 
realizar perícias médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo: 
 
0833602-39.2018.8.15.2001 CLAUDEMIR APARECIDO RAMOS 
0833157-89.2016.8.15.2001 WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS 
0858656-41.2017.8.15.2001 JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR 
 
                Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, 
cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial 
no dia da perícia. 
 
Dia :  05/11/2020 
As  :  15:00 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 

Fone :  83-3225.4090 

CEP .: 58041-020 

João Pessoa – PB  

 

 

João Pessoa (PB), 29 de Julho de 2020. 

 

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Perícia designada para o dia 05/11/2020, às 15h00, no Ponto Cardio (Rua Silvio de Almeida, 725,
Expedicionários, João pessoa/PB, CEP 58041-020), telefone (83) 3225-4090. Mais informações no
documento enviado pela perita e juntada aos autos no ID 32781842.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0833157-89.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, INTIMO Nome: WASHINGTON LUIZ DA SILVA

Endereço: RUA MACEIÓ, 51, GROTÃO, JOÃO PESSOA/PB, CEP 58078-124

, para que tome ciência de que a perícia foi designada para o dia 05/11/2020, às 15h00, no Ponto Cardio
(Rua Silvio de Almeida, 725, Expedicionários, João pessoa/PB, CEP 58041-020), telefone (83)
3225-4090, e que deverá comparecer portanto documento pessoal com foto, cópia do boletim de
ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da perícia.

 

JOÃO PESSOA-PB, 30 de julho de 2020.

 

 

ANANDA SEABRA KUMAMOTO
Chefe de Cartório
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CERTIFICO A JUNTADA NESTA DATA
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Em anexo segue  laudo da avaliação médica.
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CERTIFICO A JUNTADA NESTA DATA
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 intimem-se as partes para se manifestarem SOBRE O LAUDO PERICIAL id 36386108 no prazo comum
de 15 dias, oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.
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Em anexo
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA 

CAPITAL – PB. 

 

 

PROCESSO nº: 0833157-89.2016.8.15.2001  
 
 
 

 

WASHINGTON LUIZ DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, onde litiga contra o SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S.A., também já devidamente qualificado, vem por intermédio do seu 

procurador abaixo assinado para apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL: 

 

1. DA PERÍCIA MÉDICA 

 

- DO LAUDO PERICIAL 

 
Assim respondeu o perito:  
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PORÉM NÃO PODEMOS CONCORDAR IN TOTUM 

COM A PERÍCIA ACIMA!!!!! 

 

Presentes encontram-se os pressupostos objetivos: qualidade de beneficiário, a 

caracterização da invalidez permanente por acidente de trânsito, ficando evidente o nexo de 

causalidade. 

 

O autor após o acidente ficou com severas limitações e comprometimento de sua 

cognição. 

 

No caso dos autos, a perícia realizada, que culminou no laudo médico, concluiu 

pela existência de disfunções de apenas 25% relativo ao dano, e isso é um ABSURDO!!!   

 

No dia 11/03/2016, por volta das 16:45 h, o requerente conduzia uma moto de marca 

HONDA/POP 100, cor vermelha, ano/modelo 2015, de placa QFI2327/PB, chassi 

9C2HB0210FR474942, registrada no nome de Luciana Silva F. de Oliveira. O autor vinha pela Br 230, 

KM 25 próximo ao supermercado Açai, João pessoa-PB, ao parar no acostamento e ligar o pisca alerta, 

teve sua motocicleta atingida na parte traseira por uma moto de marca HondaCB300, de placa não 

identificada, o autor caiu ao solo, e que em decorrência do fato veio a sofrer fratura na clavícula 

esquerda, sendo socorrido pelo resgate do SAMU e conduzido ao Trauma Senador Humberto Lucena 

onde se submeteu a procedimentos médicos.(Vide boletim de ocorrência). 

 

O sinistro ocorreu por um inevitável atropelamento na rua referida, onde o causador 

evadiu-se do local, vindo o Autor a perder o controle e cair ao solo, tendo como gravidade maior a 

lesão um TRAUMA NA CLAVÍCULA, bem como várias escoriações e lacerações pelo corpo. Sendo 

resgatado (primeiros socorros) pelo SAMU e encaminhado ao Trauma Senador Humberto Lucena. 

No laudo médico relata-se que o autor “apresentava DOR NA CLAVÍCULA GERANDO 

DIFICULDADE PARA RESPIRAR,(Vide certidão do SAMU e laudo Anexos) grifo nosso. 

 

O autor foi levado para o Trauma Senador Humberto Lucena onde passou por 

procedimentos médicos, o autor ficou INTERNADO. Foi identificado no autor fratura na clavícula 
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pelo médico traumatologista Dr. Juan Jaime Alcoba Arce(CRM 3323) onde foi afastado das suas 

atividades laborativas. (laudo médico em anexo) 

 

Em decorrência do acidente, o promovente teve e tem sérios que impossibilitam sua 

vida cotidiana, bem como de prover seu próprio sustento e de sua família, o que dificulta até os dias 

atuais. Provocando uma sequela imensurável. Como se comprova nos documentos anexos, o autor 

teve além de despesas com a sua saúde, despesas com seu transporte que é de serventia 

importantíssima para o mesmo e de sua família, tendo em vista que é utilizado para o uso nas atividades 

essenciais do dia a dia, bem como para se locomover para o trabalho. 

 

Conforme acima suscitado, a parte autora tem direito ao recebimento da devida 

indenização pelas lesões sofrida em decorrência do acidentes de trânsito. 

 

Ainda, tendo o acidente ocorrido em 11/03/2016 deve-se aplicar o novo valor 

indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, passa a 

ter o valor para invalidez permanente. Vejamos a tabela em anexo: 

 

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 

inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da   
Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 
Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

Por sua vez, o art. 3º, II da Lei nº 6.194/74 não exige que a invalidez seja total, 

mas apenas permanente, sendo que o grau da incapacidade, nas circunstâncias, não interfere 

no valor da indenização.  

 

Por sua vez, o art. 5º e §§ 1º, ‘b’, e 2º, com a alteração da Lei nº 8.441/92, prevê:  

 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.”  

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a ser 

deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor total da indenização. 

 

O art. 3º, "b", da Lei 6.194/74, estabelece a indenização referente ao seguro obrigatório 

de veículos automotores nos casos de invalidez permanente correspondente até 40 (quarenta) vezes o 

valor do salário mínimo vigente. Ocorre que a Lei 6.194/74, sofreu modificação através da lei n.º 

11.482/07, que criou uma tabela que passou a fixar a quantificar os casos de debilidades permanentes. 

 

Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a 

ser deferido deverá estabelecer indenização sobre o percentual de 100%, do valor total da 

indenização, ou seja, R$ 13.500,00, em virtude de lesões neurológicas, como é o presente caso. 

 

A lesão em seu caráter permanente é evidente, e o valor arbitrado não poderá 

em maneira alguma ser menor do que o teto máximo R$ 13.500,00. 
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Assim, reiteramos a procedência da demanda nos termos requeridos. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa, 29 de novembro de 2020. (n) 

 

ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELLOS 

OAB: 12.378/PB 
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Devolução
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA 

DA CAPITAL DO ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

Processo n.º: 0833157-89.2016.8.15.2001 

 

 

ROSTAND INÁCIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF 039.576.214-61, RG 6110776 SSP/PE, OAB/PE 22.718 e OAB/PB 18.125-A, com 

escritório sito à Rua da Hora, 692, Espinheiro, Recife-PE, CEP 52020-010, vem 

respeitosamente a presença de V. Exa., expor e requerer o que segue: 

 

O presente Advogado recebeu intimação emitida por este Juízo dirigida à 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT.  

 

No entanto, este advogado atua como patrono, prestador de serviços 

advocatícios, de diversas Seguradoras e não possui poderes específicos outorgados 

para receber citação em nome da Seguradora, como determina o art. 105 do CPC.  

 

Ante a ausência de poderes, vem este advogado requerer que a intimação para 

Contrarrazões ao Agravo seja enviada diretamente para Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, com endereço na Rua da Assembleia, 100 - 17° 

andar, Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP 20011-904                                                                                                                                              

, sob pena de nulidade/invalidade das mesmas.  

 

Ademais, passa este Advogado a devolver a citação recebida para que sejam 

tomadas as providências necessárias por este MM. Juízo. 
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Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 01 de dezembro. 

 

 

 

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22.718 - OAB/PB 18.125-A 
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